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AUTORIZAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
 
  

GUIOMAR DE SOUZA PAZIAN, Superintendente do Instituto de 
Previdência do Município de Birigui- BiriguiPrev, no uso de minhas atribuições legais, 
em face de todo o procedimento realizado até o momento no Processo 
Administrativo nº 22/2025 e Dispensa Eletrônica nº 20/2025, objetivando a 
certificação de membro do Comitê Gestor, conforme especificações contidas no 
Termo de Referência, considerando o resultado final do certame, resolve: 
 

AUTORIZAR e HOMOLOGAR a contratação direta da empresa 
abaixo descrita, com fundamento no inciso VIII do art. 72 e inciso II do art. 75, 
ambos da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
 
EMPRESA: ASSOCIAÇÃO DOS ANALISTAS E PROFISSIONAIS DE 
INVESTIMENTO DO MERCADO DE CAPITAIS DO BRASIL – APIMEC BRASIL 
CNPJ: 43.446.228/0001-12 
Endereço: Rua Líbero Badaró, nº 300, 2º andar – Centro,  
Município: São Paulo/SP – CEP 01008-000 
Valor total do objeto: R$ 320,00 (trezentos e vinte reais). 
 
 

Por fim, destaco que a devida homologação deverá ser publicada no DIÁRIO 

OFICIAL DO MUNICÍPIO, bem como ser divulgado, mantido à disposição do público 

em sítio eletrônico oficial do BIRIGUIPREV. 

Sem mais, formalize-se a contratação para que surta seus efeitos. 

 
Birigui (SP), 29 de outubro de 2025. 

 
 
 
 
 

GUIOMAR DE SOUZA PAZIAN 
Superintendente 


